
             

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
CONTRATANTE PREFEITURA TANGARÁ DA SERRA – MT.

OBJETO:  TAXA DE INSCRIÇÃO DE CURSO COMPLETO SOBRE ESOCIAL,

EFD-REINF, DCTFWEB E FGTS DIGITAL PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

VISANDO ATENDER SERVIDORES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 10.200,00 (Dez mil e Duzentos Reais) 

E - MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA: comprastga@tangaradaserra.mt.gov.br

sidinei@tangaradaserra.mt.gov.br

PERÍODO DE PROPOSTAS DE: 

26/01/2024 ÀS 08:00H ATÉ 31/01/202 ÀS 08:00H. 

REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  PARA  TODAS  AS  REFERÊNCIAS  DE  TEMPO

UTILIZADAS SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil — nº 2350-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800

TERMO DE REFERÊNCIA

TAXA DE INSCRIÇÃO DE CURSO
COMPLETO SOBRE ESOCIAL, EFD-
REINF, DCTFWEB E FGTS DIGITAL PARA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VINSANDO
ATENDER SERVIDORES DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
DA SERRA, MATO GROSSO.

1. OBJETO

1.1. Taxa de inscrição de Curso Completo sobre ESOCIAL, EFD-REINF&
DCTFWEB E FGTS DIGITAL para Administração Pública, visando atendeg
servidores desta Prefeitura Municipal.
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2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

1

sistema eletrônico, criado pelo governo, por intermédio do Decreto 6.022/2007, que criou ê
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). Considerando ainda que, os últimos ã
serem obrigados a enviar as informações relativas aos colaboradores, bem como og
referentes a retenção do IR, de pessoas jurídicas sobre bens e serviços prestados aog
órgãos públicos, desde a competência setembro/2023. Considerando, por fim que após
implantação do FGTS DIGITAL e já ter passado um tempo razoável da implantação d
sistemas do eSocial e do EFD-REINF, a fiscalização será exigente e multas pode
acontecer...
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2.2 Sendo assim e com o intuito de evitar multas e a criação de passivo trabalhiNaapresentamos um curso voltado totalmente para os participantes tirarem suas dúvi dásg
sejam aqueles servidores responsáveis pelo envio ou escritório de contabilidades que
prestam serviços para a Administração pública, serão os grandes protagonistas deste eve rita:
2.3 Ante a justificativa apresentada e considerando que todos os Órgãos Públicos Bé
qualquer esfera de governo, iniciaram o envio das informações em julho de 2021 e comoSé
trata de uma nova modalidade de procedimento de envio e está em constante modificaçãos
se faz necessário participar desse evento, que tem por objetivo elucidar todas as dúvidas
decorrentes de todos os sistemas que fazem parte do SPED, quais sejam, eSoccial
EFDREINF; DCTFWEB e FGTSDIGITA gE

ICP[E]
$

1. OBJETO

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 

TERMO DE REFERÊNCIA

TAXA  DE  INSCRIÇÃO   DE  CURSO
COMPLETO  SOBRE  ESOCIAL,  EFD-
REINF, DCTFWEB E FGTS DIGITAL PARA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  VINSANDO
ATENDER  SERVIDORES  DESTA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TANGARÁ
DA SERRA, MATO GROSSO.

       

1.1.    Taxa  de  inscrição  de  Curso  Completo  sobre  ESOCIAL,  EFD-REINF,
DCTFWEB  E  FGTS  DIGITAL  para  Administração  Pública,  visando  atender
servidores desta Prefeitura Municipal.

2.1  Considerando  que,  a  partir  de janeiro  de  2024,  entrará  em vigor  a  última parte  do
sistema eletrônico, criado pelo governo, por intermédio do Decreto 6.022/2007, que criou o
Sistema Público  de  Escrituração  Digital  (SPED).  Considerando  ainda  que,  os  últimos  a
serem  obrigados  a  enviar  as  informações  relativas  aos  colaboradores,  bem  como  os
referentes a retenção do IR, de pessoas jurídicas sobre bens e serviços prestados aos
órgãos públicos, desde a competência setembro/2023. Considerando, por fim que após a
implantação do FGTS DIGITAL e já ter passado um tempo razoável da implantação dos
sistemas  do  eSocial  e  do  EFD-REINF,  a  fiscalização  será  exigente  e  multas  poderão
acontecer. .

2.2  Sendo  assim  e  com  o  intuito  de  evitar  multas  e  a  criação  de  passivo  trabalhista,
apresentamos  um  curso  voltado  totalmente  para  os  participantes  tirarem  suas  dúvidas,
sejam  aqueles  servidores  responsáveis  pelo  envio  ou  escritório  de  contabilidades  que
prestam serviços para a Administração pública, serão os grandes protagonistas deste evento

2.3  Ante  a  justificativa  apresentada  e  considerando  que  todos  os  Órgãos  Públicos  de
qualquer esfera de governo, iniciaram o envio das informações em julho de 2021 e como se
trata de uma nova modalidade de procedimento de envio e está em constante modificação,
se faz necessário participar desse evento, que tem por objetivo elucidar todas as dúvidas
decorrentes  de  todos  os  sistemas  que  fazem  parte  do  SPED,  quais  sejam,  eSocial;
EFDREINF; DCTFWEB e FGTSDIGITA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil — nº 2350-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800

2.4 Desta forma, o objetivo deste treinamento é, além de reforçar conceitos necessários para
o uso do dia a dia, é fazer uma oficina de tira dúvidas, onde todos os participantes, deverão
trazer seus questionamentos para serem apresentados, discutidos e solucionados, de
maneira que formem posicionamento único e correto sobre o tema debatido.

2.5 Salientamos que, tal pedido se faz necessário em virtude de não haver licitação vigente

para o referido objeto. Ressaltamos que a presente contratação está amparada legalmente,

no Decreto 110/2023: Art. 135 - O processo de contratação direta pela forma eletrônica

constitui-se no uso de ferramenta informatizada para a realização de procedimentos dg
contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os de engenharia, e será utilizado nas
seguintes hipóteses: e no Parágrafo Il - contratação de bense serviços, no limite do dispostg
no inciso Il do caput do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR VALOR

UNITARIO TOTAL

06 Taxa de inscrição de Cursoqund 06||R$ 1.700,00 R$ 10.200,00

Completo sobre ESOCIAL, EFD-
REINF, DCTFWEB E FGTS DIGITAL
para Administração Pública, visando
atender servidores desta Prefeitura
Municipal.

Total: R$ 10.200,00
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3.1. O valor total estimado da presente compra é de R$ 10.200,00 (Dez mil
duzentos reais) conforme tabela em retro.

3.2. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificaçõe
constantes deste instrumento.
3.3. Os serviços contratados deveram ser entregues de acordo com a
especificações na nota de empenho que será encaminhada a empresa para
realização dos serviços ora contratado.

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
Assinado

por

1

pessdh:

ANGELA

MMASCIMEN

[E]EE

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 

2.4 Desta forma, o objetivo deste treinamento é, além de reforçar conceitos necessários para
o uso do dia a dia, é fazer uma oficina de tira dúvidas, onde todos os participantes, deverão
trazer  seus  questionamentos  para  serem  apresentados,  discutidos  e  solucionados,  de
maneira que formem posicionamento único e correto sobre o tema debatido. 

2.5 Salientamos que, tal pedido se faz necessário em virtude de não haver licitação vigente

para o referido objeto. Ressaltamos que a presente contratação está amparada legalmente,

no Decreto 110/2023:  Art.  135 -  O processo de contratação direta pela  forma eletrônica

constitui-se  no  uso  de  ferramenta  informatizada  para  a  realização  de  procedimentos  de

contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os de engenharia, e será utilizado nas

seguintes hipóteses: e no Parágrafo II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto

no inciso II do caput do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021.  

LOTE 01
ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

06 Taxa  de  inscrição  de  Curso
Completo  sobre  ESOCIAL,  EFD-
REINF,  DCTFWEB E FGTS DIGITAL
para Administração Pública,  visando
atender  servidores  desta  Prefeitura
Municipal.

Und 06 R$ 1.700,00 R$ 10.200,00

Total: R$ 10.200,00

3.1. O  valor  total  estimado  da  presente  compra é  de  R$  10.200,00  (Dez  mil  e
duzentos reais) conforme tabela em retro.

3.2. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações
constantes deste instrumento.
3.3. Os serviços  contratados  deveram  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  na nota  de  empenho  que  será  encaminhada  a  empresa  para  a
realização dos serviços ora contratado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil — nº 2350-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800

4.1 O valor para contratação no presente Termo de Referência será o de MENOR PREÇO,
nos termos do artigo 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, com base no valor orçado para a
contratação no presente Termo de Referência constará em anexo como cotações de preços,
com base em orçamentos recebidos de Empresas especializadas, em pesquisas de mercado
e mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos,
disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços.
O valor para a contratação no presente Termo de Referência será de R$ 10.200,00 (Dez mil
e duzentos reais), nos termos do Decreto 11 0/2023
Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa dê
licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Município, o quaf
encaminhará, quando houver, e-mail automaticamente aos fornecedores cadastrados parã
apresentação de propostas e consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteisg
Art. 139 - No caso de o procedimento de que trata o art. 137 deste Decreto restap,
fracassado, o órgão ou entidade poderá: | - fixar prazo para que os fornecedores
interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere
habilitação; ou Il - republicar o procedimento; ou Ill - valer-se, para a contratação, dé
proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base procedimento, se houver
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
condições de habilitação exigidas.
Nos termos do artigo 75, Inciso Il, dando deserto o resultado na plataforma de licitações ser
considerado valores com base em orçamentos recebidos de artistas que trabalham co
curso de capacitação em dança, em pesquisas de mercado.
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos próprios,
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é:
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2702- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

33903948-1500 000 000 — Serviços de Seleção e Treinamento

6. DA PERIODICIDADE, FORMA, LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO
ANGELA

NASCIMENTO

DA

SILVA

6.1 A empresa deverá ministrar o curso nos dias 19 e 20 de Fevereiro de 2024 de form
presencial na Cidade de Cuiabá/MT.
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6. DA PERIODICIDADE, FORMA, LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 

4.1 O valor para contratação no presente Termo de Referência será o de MENOR PREÇO,
nos termos do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, com base no valor orçado para a
contratação no presente Termo de Referência constará em anexo como cotações de preços,
com base em orçamentos recebidos de Empresas especializadas, em pesquisas de mercado
e mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos,
disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços.
O valor para a contratação no presente Termo de Referência será de R$ 10.200,00 (Dez mil
e  duzentos  reais),  nos  termos  do  Decreto  110/2023:
Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de
licitação  será  divulgado  em  site  ou  sistema  eletrônico  oficial  do  Município,  o  qual
encaminhará, quando houver, e-mail automaticamente aos fornecedores cadastrados para
apresentação de propostas e consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.
Art.  139  -  No  caso  de  o  procedimento  de  que  trata  o  art.  137  deste  Decreto  restar
fracassado,  o  órgão  ou  entidade  poderá:  I  -  fixar  prazo  para  que  os  fornecedores
interessados  possam  adequar  as  suas  propostas  ou  sua  situação  no  que  se  refere  à
habilitação;  ou  II  -  republicar  o  procedimento;  ou  III  -  valer-se,  para  a  contratação,  de
proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que  serviu  de  base   procedimento,  se  houver,
privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às
condições de habilitação exigidas. 
Nos termos do artigo 75, Inciso II, dando deserto o resultado na plataforma de licitações será
considerado valores  com base em orçamentos recebidos de artistas que trabalham com
curso de capacitação em dança, em pesquisas de mercado.  

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos próprios, 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é:

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
2702- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
33903948-1500 000 000 – Serviços de Seleção e Treinamento

6.1 A empresa deverá ministrar o curso nos dias 19 e 20 de Fevereiro de 2024 de forma
presencial na Cidade de Cuiabá/MT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil — nº 2350-N — Jardim Europa — Tangará da Serra — Mato Grosso — CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1 A empresa vencedora deverá atender a grade curricular abaixo:

MÓDULO | - DO SISTEMA E SOCIAL
1) Fundamentos legais:
1.1 - Conceito do eSocial;
1.2 - Objetivos do sistema e as regras gerais;
1.3 - Cronograma atualizado para o grupo 3 do eSocial;
1.4 - Identificação passivos e ações recomendadas;
1.5 — Penalidades
2) Da transmissão dos arquivos
2.1 - Tipos de arquivos do eSocial;

2.2 - Prazos de transmissão;
2.3 - Sequência lógica de transmissão para qualificação e validação dos arquivos;
2.4 - Arquivo único para cada evento trabalhista;

2.5 - Formação da base de dados denominada Registro de Eventos Trabalhistas (RET);

2.6 - Validação dos arquivos pelo RET no momento da transmissão;
2.7 - Orientações das rotinas gerais e cautelas indispensáveis do sistema
3) Obrigações acessórias que foram substituídas e simplificadas
3.1 - Livro/ficha de registro de empregado;
3.2 - Folha de pagamento;
3.3 - CAGED; RAIS; DIRF; MANAD E GFIP/SEFIP;

3.4 - CTPS Digital; - Comunicação de acidente de trabalho (CAT);

3.5 - Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);
3.6 - Comunicação do seguro-desemprego;
3.7 - Substituição da GPS por DARF.

4) Identificadores dos empregadores e trabalhadores 4

1 - Os empregadores identificados por CNPJ para Pessoa Jurídica e para Pessoa Fís
pelo CPF e CAEPF

4.2 - Extinção da matrícula CEI e substituição substituída pelo CAEPF, número sequen
acoplado ao CPF;
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 

7.1 A empresa vencedora deverá atender a grade curricular abaixo:

MÓDULO I - DO SISTEMA E SOCIAL  
1) Fundamentos legais:

1.1 - Conceito do eSocial;

1.2 - Objetivos do sistema e as regras gerais;

1.3 - Cronograma atualizado para o grupo 3 do eSocial;

1.4 - Identificação passivos e ações recomendadas;

1.5 – Penalidades

2) Da transmissão dos arquivos

2.1 - Tipos de arquivos do eSocial;

2.2 - Prazos de transmissão;

2.3 - Sequência lógica de transmissão para qualificação e validação dos arquivos;

2.4 - Arquivo único para cada evento trabalhista;

2.5 - Formação da base de dados denominada Registro de Eventos Trabalhistas (RET);

2.6 - Validação dos arquivos pelo RET no momento da transmissão;

2.7 - Orientações das rotinas gerais e cautelas indispensáveis do sistema

3) Obrigações acessórias que foram substituídas e simplificadas

3.1 - Livro/ficha de registro de empregado;

3.2 - Folha de pagamento;

3.3 - CAGED; RAIS; DIRF; MANAD E GFIP/SEFIP;

3.4 - CTPS Digital; - Comunicação de acidente de trabalho (CAT);

3.5 - Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

3.6 - Comunicação do seguro-desemprego;

3.7 - Substituição da GPS por DARF.

4) Identificadores dos empregadores e trabalhadores 4

.1 - Os empregadores identificados por CNPJ para Pessoa Jurídica e para Pessoa Física
pelo CPF e CAEPF

4.2 - Extinção da matrícula CEI e substituição substituída pelo CAEPF, número sequencial
acoplado ao CPF;
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4.3 - Os trabalhadores serão identificados obrigatoriamente pelo cruzamento do CPF x NIS
(NIT, PIS/PASEP);
4.4 - Consistência do par “CPF x NIS” com o CNIS e sua inconsistência gera recusa no
recebimento da informação;
4.5 - Necessidade de atualização e qualificação cadastral dos trabalhadores.
5) Classificação dos arquivos que compõe a RET

5.1 - Arquivos de eventos iniciais

5.2 - Arquivos de tabelas
5.3 - Arquivos de eventos não periódicos
5.4 - Arquivos de eventos periódicos

6) Estudo detalhado das informações constantes no leiaute dos arquivos e análise dos seu
impactos nas rotinas do empregador/contribuinte
6.1 - Eventos iniciais para formação da RET: 6.1.1 - Informações do empregador/contribuint
(Arquivo S1000)
6.1.2 - Cadastro das tabelas que representam estrutura administrativa e operacional d

empresa (arquivos S1005 a S-1070) e cadastro dos trabalhadores (S2200 e S-2300);
6.2 - Eventos não periódicos (arquivos S-2190 a S-5013):

FA9F-B9DEB

informetB

código

fA5A-0208-FA9F-B9DB

6.2.1 - Admissão, alteração cadastral e contratual, acidente de trabalho e doença, saláriá
maternidade, transferência de empregados, férias, rescisão, reintegração, entre outros; $
Arquivos da Segurança e Saúde no Trabalho;

6.3 - Eventos periódicos (arquivos S-1200 a S-1299):
6.3.1 - Remuneração dos trabalhadores, pagamento de rendimento do trabalho, fechament
e reabertura dos eventos, entre outros.

8

f/verificacao/15

MÓDULO Il - Da EFD-REINF MÓDULO | - INTRODUÇÃO

1 — Sistema Tributário Nacional

1.1 - Sujeitos da Relação Jurídica Tributária.

1.1.1 - Sujeitos que compõem a Relação Jurídica Tributária:

1.2 — Conceitos
1.3 — Da Responsabilidade Tributária.

MODULO Il - DO INSTITUTO DA RETENÇÃO

2.1 — Da Previsão Legal
2.2 - Da Lei 9.430/96

2.2.1 — Da Lei 10.833/2003

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,
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https://tangaradaserra.

1doc.com
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4.3 - Os trabalhadores serão identificados obrigatoriamente pelo cruzamento do CPF x NIS
(NIT, PIS/PASEP);

4.4 - Consistência do par “CPF x NIS” com o CNIS e sua inconsistência gera recusa no
recebimento da informação;

4.5 - Necessidade de atualização e qualificação cadastral dos trabalhadores.

5) Classificação dos arquivos que compõe a RET

5.1 - Arquivos de eventos iniciais

5.2 - Arquivos de tabelas

5.3 - Arquivos de eventos não periódicos

5.4 - Arquivos de eventos periódicos

6) Estudo detalhado das informações constantes no leiaute dos arquivos e análise dos seus
impactos nas rotinas do empregador/contribuinte

6.1 - Eventos iniciais para formação da RET: 6.1.1 - Informações do empregador/contribuinte
(Arquivo S1000)

6.1.2  -  Cadastro  das  tabelas  que  representam estrutura  administrativa  e  operacional  da
empresa (arquivos S1005 a S-1070) e cadastro dos trabalhadores (S2200 e S-2300);

6.2 - Eventos não periódicos (arquivos S-2190 a S-5013):

6.2.1 - Admissão, alteração cadastral e contratual, acidente de trabalho e doença, salário
maternidade,  transferência  de  empregados,  férias,  rescisão,  reintegração,  entre  outros;  -
Arquivos da Segurança e Saúde no Trabalho;

6.3 - Eventos periódicos (arquivos S-1200 a S-1299):

6.3.1 - Remuneração dos trabalhadores, pagamento de rendimento do trabalho, fechamento
e reabertura dos eventos, entre outros.

MÓDULO II - Da EFD-REINF MÓDULO I - INTRODUÇÃO 

1 – Sistema Tributário Nacional 

1.1 - Sujeitos da Relação Jurídica Tributária.

1.1.1 - Sujeitos que compõem a Relação Jurídica Tributária:

1.2 – Conceitos

1.3 – Da Responsabilidade Tributária. 

MODULO II – DO INSTITUTO DA RETENÇÃO  

2.1 – Da Previsão Legal

2.2 - Da Lei 9.430/96

2.2.1 – Da Lei 10.833/2003
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2.3 — Da Retenção do INSS

2.4 — Introdução sobre o Instituto da Retenção
2.4.1 - Da Importância da Observância das Retenções Tributárias

2.4.2 — Da Retenção Tributária x Substituição de Alíquotas e Bases de Cálculos

2.5 — Dos tributos Passiveis de Retenção
3 — DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE DE PESSOASFÍSICAS
3.1- Base legal
3.2 - Quadro - Resumo do IRRF das Pessoas Físicas
3.3 - Rendimentos do Trabalho Assalariado
3.4 - Tabela Progressiva e Deduções Permitidas

3.4.1 — Deduções
3.4.2 — Tabela do INSS — 2023 3.5 — Rendimentos do Trabalho não Assalariado
3.5.1- Base legal
3.5.2 - Fato Gerador:

3.5.3 — Das Deduções da Base de Cálculo

3.5.4 - Serviço Autônomo de Transporte
3.6 — Aluguéis e Royalties Pagos à Pessoa Física

3.7 — Relação de Dependente
3.8 - Valor do Imposto inferior a R$ 10,00

3.9 - Prazo de Recolhimento

3.10 — Da retenção sobre os valores pagãos a títulos de Precatórios
3.10.1 — Ofício de Pequeno Valor ou Requisição de Pequeno Valor

3.10.2 — Formasde retenção sobre os valores pagos a título de Precatório

3.11 — Códigos específicos de recolhimentos sobre processos 5936; 5928 e 1889.

3.12 — Casos específicos de retenção

4 - RETENÇÃO DO IRPJ/CSLL/PIS/COFINS - PAGAMENTOS REALIZADOS P
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL A EMPRESAS PRIVADAS

4.1 - Considerações Iniciais

4.2 - Regras Gerais
4.3 — Conceitos
4.4 - Informação da Retenção no Documento Fiscal.
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2.3 – Da Retenção do INSS

2.4 – Introdução sobre o Instituto da Retenção

2.4.1 - Da Importância da Observância das Retenções Tributárias

2.4.2 – Da Retenção Tributária x Substituição de Alíquotas e Bases de Cálculos

2.5 – Dos tributos Passiveis de Retenção

3 – DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE DE PESSOAS FÍSICAS 

3.1- Base legal 

3.2 - Quadro - Resumo do IRRF das Pessoas Físicas

3.3 - Rendimentos do Trabalho Assalariado

3.4 - Tabela Progressiva e Deduções Permitidas

3.4.1 – Deduções

3.4.2 – Tabela do INSS – 2023 3.5 – Rendimentos do Trabalho não Assalariado

3.5.1- Base legal 

3.5.2 - Fato Gerador:

3.5.3 – Das Deduções da Base de Cálculo

3.5.4 - Serviço Autônomo de Transporte

3.6 – Aluguéis e Royalties Pagos à Pessoa Física

3.7 – Relação de Dependente

3.8 - Valor do Imposto inferior a R$ 10,00

3.9 - Prazo de Recolhimento

3.10 – Da retenção sobre os valores pagãos a títulos de Precatórios

3.10.1 – Ofício de Pequeno Valor ou Requisição de Pequeno Valor

3.10.2 – Formas de retenção sobre os valores pagos a título de Precatório

3.11 – Códigos específicos de recolhimentos sobre processos 5936; 5928 e 1889.

3.12 – Casos específicos de retenção

4  -  RETENÇÃO  DO  IRPJ/CSLL/PIS/COFINS  -  PAGAMENTOS  REALIZADOS  POR
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL A EMPRESAS PRIVADAS 

4.1 - Considerações Iniciais

4.2 - Regras Gerais

4.3 – Conceitos

4.4 - Informação da Retenção no Documento Fiscal.
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4.5 - Casos em que não Haverá Retenção
4.5.1 - Entidades Imunes, Isentas e Empresas Optantes pelo Simples — Comprovação
4.5.2 — Modelos

4.6 - Casos em que Haverá a Retenção Somente da CSLL e IR

4.7 - Pessoas Jurídicas Beneficiadas pela Não-Incidência, Isenção ou Alíquota Zero

4.8 - Base de Cálculo e Alíquotas
4.9 - Tabela De Retenção (Anexo | da IN. Nº 1234/2012)
4.10 - Tratamento dos Valores Retidos

4.11 - Operações Com Cartões de Crédito ou de Débitos

4.12 - Documentos de Cobranças que Contenham Código de Barra

4.13 - Pessoa Jurídica Amparada por Medida Judicial

4.14 - Obrigações Acessórias do Órgão que Efetuar a Retenção
4.15 - Infrações e Penalidades
4.16- Obrigações Acessórias das Empresas Tomadores dos serviços

5 - RETENÇÃO DO INSS DE PESSOASFÍSICAS
5.1 - Segurado da Previdência Social:

5.1.2 - Contribuinte Individual:

5.1.3 - Contribuinte Individual — Inscrição:
5.1.4 - Contribuinte Individual — Salário-de-Contribuição

5.1.5 - Contribuinte Individual — Contribuição:
5.1.6 - Fato Gerador:

5.1.7 - Contribuinte Individual — Transportador Autônomo:
5.1.8 - Fato Gerador
5.1.9 - Tabelas do Salário-de-Contribuição:

5.2 — DA RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL DE PESSOAS JURÍDICAS

5.2.1 - Da Previsão Constitucional

5.2.2 - Da Previsão Infraconstitucional

5.2.2.1 — Da Contribuição Previdenciária Patronal

5.2.2.2 — Do Recolhimento sobre a Folha de Pagamento
5.2.3 — Da Contribuição Previdenciária Patronal Substitutiva

5.2.3.1 - Da Comercialização da Produção Rural (PF)
Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.

1doc.com.br/verificacao/155A-0208-FA9F-B9DB
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informe

o

código
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4.5 - Casos em que não Haverá Retenção

4.5.1 - Entidades Imunes, Isentas e Empresas Optantes pelo Simples – Comprovação

4.5.2 – Modelos

4.6 - Casos em que Haverá a Retenção Somente da CSLL e IR

4.7 - Pessoas Jurídicas Beneficiadas pela Não-Incidência, Isenção ou Alíquota Zero

4.8 - Base de Cálculo e Alíquotas

4.9 - Tabela De Retenção (Anexo I da IN. Nº 1234/2012)

4.10 - Tratamento dos Valores Retidos

4.11 - Operações Com Cartões de Crédito ou de Débitos

4.12 - Documentos de Cobranças que Contenham Código de Barra

4.13 - Pessoa Jurídica Amparada por Medida Judicial

4.14 - Obrigações Acessórias do Órgão que Efetuar a Retenção

4.15 - Infrações e Penalidades

4.16- Obrigações Acessórias das Empresas Tomadores dos serviços 

5 - RETENÇÃO DO INSS DE PESSOAS FÍSICAS 

5.1 - Segurado da Previdência Social:

5.1.2 - Contribuinte Individual:

5.1.3 - Contribuinte Individual – Inscrição:

5.1.4 - Contribuinte Individual – Salário-de-Contribuição

5.1.5 - Contribuinte Individual – Contribuição:

5.1.6 - Fato Gerador:

5.1.7 - Contribuinte Individual – Transportador Autônomo:

5.1.8 - Fato Gerador

5.1.9 - Tabelas do Salário-de-Contribuição:

5.2 – DA RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL DE PESSOAS JURÍDICAS

5.2.1 - Da Previsão Constitucional

5.2.2 - Da Previsão Infraconstitucional

5.2.2.1 – Da Contribuição Previdenciária Patronal

5.2.2.2 – Do Recolhimento sobre a Folha de Pagamento

5.2.3 – Da Contribuição Previdenciária Patronal Substitutiva

5.2.3.1 - Da Comercialização da Produção Rural (PF)
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5.2.3.2 — Da Comercialização da Produção Rural (PJ)

5.2.3.3 — Das Contribuições Sobre a Receita Bruta - CPRB (Lei nº 12.546/2011)

5.2.3.4 — Das Receitas de Espetáculos Desportivos

5.2.3.5 — Da Contribuição Sobre o Faturamento
5.2.4 — Da Contribuição Destinados a Terceiros
5.2.5 - Da Retenção do INSS — Pessoa Jurídica

5.2.5.1 - Obrigação Principal da Retenção:
5.2.5.2 - Cessão de Mão-de-Obra — Conceito:

5.2.5.3 - Empreitada — Conceito:

5.2.5.4 - Serviços Sujeitos a Retenção na Cessão de Mão-de-Obra e na Empreitada:

5.3.5.5 - Serviços Sujeitos a Retenção na Cessão de Mão-de-Obra:

5.3.5.6 - Dispensa da Retenção:
5.3.5.7 - Apuração da Base de Cálculo:

5.3.5.8 - Deduções Permitidas:

5.3.5.9 - Destaque da Retenção:
5.3.5.10 - Recolhimento do Valor Retido — Prazo:

5.3.5.11 - Responsabilidade pelo Recolhimento

5.3.5.12 - Serviços Prestados em Condições Especiais:
5.3.5.13 — Retenção na Construção Civil:

5.3.5.13.1 - Da Retenção do INSS na Administração Pública

5.3.5.14 - Obrigações Acessórias:
5.3.5.15 - Retenção de INSS 3,5% - Desoneração da Folha

MÓDULO Ill - DAS ORIENTAÇÃO ESPECIFICA POR EVENTO

6 - Introdução
6.1 - Informações sobre os sistemas
6.3 - R-1000 — Informações Do Contribuinte

6.4 - R-1070 — Tabela de Processos Administrativos/Judiciais

6.5 - R-2010 — Retenção de Contribuição Previdenciária - Serviços Tomados
6.6 - R-2020 - Retenção de Contribuição Previdenciária — Serviços Prestados
6.7 - R-2030 — Recursos Recebidos por Associação Desportiva
6.8 - R-2040 — Recursos Repassados Para Associação Desportiva

Para

verificar

a

validade
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assinaturas,
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https://tangaradaserra.

1doc.com.br/verificacao/155A-0208-FA9F-B9DB
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informe
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código
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5.2.3.2 – Da Comercialização da Produção Rural (PJ)

5.2.3.3 – Das Contribuições Sobre a Receita Bruta - CPRB (Lei nº 12.546/2011)

5.2.3.4 – Das Receitas de Espetáculos Desportivos

5.2.3.5 – Da Contribuição Sobre o Faturamento

5.2.4 – Da Contribuição Destinados a Terceiros

5.2.5 - Da Retenção do INSS – Pessoa Jurídica

5.2.5.1 - Obrigação Principal da Retenção:

5.2.5.2 - Cessão de Mão-de-Obra – Conceito:

5.2.5.3 - Empreitada – Conceito:

5.2.5.4 - Serviços Sujeitos a Retenção na Cessão de Mão-de-Obra e na Empreitada:

5.3.5.5 - Serviços Sujeitos a Retenção na Cessão de Mão-de-Obra:

5.3.5.6 - Dispensa da Retenção:

5.3.5.7 - Apuração da Base de Cálculo:

5.3.5.8 - Deduções Permitidas:

5.3.5.9 - Destaque da Retenção:

5.3.5.10 - Recolhimento do Valor Retido – Prazo:

5.3.5.11 - Responsabilidade pelo Recolhimento

5.3.5.12 - Serviços Prestados em Condições Especiais:

5.3.5.13 – Retenção na Construção Civil:

5.3.5.13.1 - Da Retenção do INSS na Administração Pública

5.3.5.14 - Obrigações Acessórias:

5.3.5.15 - Retenção de INSS 3,5% - Desoneração da Folha

MÓDULO III - DAS ORIENTAÇÃO ESPECIFICA POR EVENTO 

6 - Introdução 

6.1 - Informações sobre os sistemas

6.3 - R-1000 – Informações Do Contribuinte

6.4 - R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais

6.5 - R-2010 – Retenção de Contribuição Previdenciária - Serviços Tomados

6.6 - R-2020 - Retenção de Contribuição Previdenciária – Serviços Prestados

6.7 - R-2030 – Recursos Recebidos por Associação Desportiva

6.8 - R-2040 – Recursos Repassados Para Associação Desportiva
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6.9 - R-2050 — Comercialização Da Produção P/ Produtor Rural Pj/Agroindústria
6.10 - R-2055 — Aquisição de Produção Rural

6.11 - R-2060 — Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta — CPRB

6.12 - R-2098 — Reabertura dos Eventos Periódicos

6.13 - R-2099 — Fechamento dos Eventos Periódicos

6.14 — R-4010 — Pagamento/réditos a beneficiário pessoa física.

6.15 — R-4020 - Pagamento/réditos a beneficiário pessoa jurídica
6.16 — R-4040 — Pagamentos/ créditos a beneficiários não identificados

6.17 — R-4080 - Retenção no recebimento
6.18 — R-4099 - Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000

6.19 — R-9000 - Exclusão de eventos
6.20 — R-9011 - Informações de bases e tributos consolidadas por período de apuração
6.21 - R-9015 — Consolidação das retenções na fonte

6.22 — Penalidades

MÓDULO IV - Da DCTFWeb
1 - Considerações gerais
2 - Transmissão e emissão de guias.
MÓDULO V — DO FGTS Digital

1- O que é o FGTS Digital;

2- FGTS Digital x GFIP SEFIP;
3 - Base de dados do FGTS Digital;

4 - Sincronização com o e Social;

5 - Acesso ao sistema; - Portal do FGTS Digital conta gov.br
6 - Acesso com senha e certificado digital;

7 - Perfis de Acesso;
8 - Funcionalidades: Empregador e Procurações;
9 - Central de mensagens;
10 - Geração e Gestão de Guias (Nova GFD);

11- Tipos Guias;
12 - Guia Rápida: Mensal, Rescisória e Mista;

13 - Guia Parametrizada; - Emissão das Guia; - Consulta de Guias.
Para
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validade
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6.9 - R-2050 – Comercialização Da Produção P/ Produtor Rural Pj/Agroindústria

6.10 - R-2055 – Aquisição de Produção Rural

6.11 - R-2060 – Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta – CPRB

6.12 - R-2098 – Reabertura dos Eventos Periódicos

6.13 - R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos

6.14 – R-4010 – Pagamento/réditos a beneficiário pessoa física.

6.15 – R-4020 - Pagamento/réditos a beneficiário pessoa jurídica

6.16 – R-4040 – Pagamentos/ créditos a beneficiários não identificados

6.17 – R-4080 - Retenção no recebimento

6.18 – R-4099 - Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000

6.19 – R-9000 - Exclusão de eventos

6.20 – R-9011 - Informações de bases e tributos consolidadas por período de apuração

6.21 - R-9015 – Consolidação das retenções na fonte

6.22 – Penalidades

MÓDULO IV - Da DCTFWeb 

1 - Considerações gerais 

2 - Transmissão e emissão de guias. 

MÓDULO V – DO FGTS Digital 

1- O que é o FGTS Digital; 

2 - FGTS Digital x GFIP SEFIP; 

3 - Base de dados do FGTS Digital; 

4 - Sincronização com o e Social; 

5 - Acesso ao sistema; - Portal do FGTS Digital conta gov.br 

6 - Acesso com senha e certificado digital; 

7 - Perfis de Acesso; 

8 - Funcionalidades: Empregador e Procurações; 

9 - Central de mensagens; 

10 - Geração e Gestão de Guias (Nova GFD); 

11- Tipos Guias; 

12 - Guia Rápida: Mensal, Rescisória e Mista; 

13 - Guia Parametrizada; - Emissão das Guia; - Consulta de Guias. 
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7.2 Apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento, após a prestação
dos serviços, inclusive com apresentação de todas as certidões vigentes da empresa
prestadora do serviço, cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais,
federais, trabalhista e de regularidade do empregador, para que o pagamento seja
efetuado, bem como, manter-se em tal situação durante toda a vigência do contrato;
7.3 Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com a Nota
de Empenho e o especificado neste Termo de Referência.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, Inciso Il, da Lei

14.133/2021, e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

8.2. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para fins de
fornecimento do objeto deste TR;

8.3. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o fornecimento do objeto;

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada com relação ao objeto deste Termo;

8.6. Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados;

8.7. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei

14.133/2021, e a Ordem Cronológica, a contar do recebimento da Nota Fiscal.
Juntamente com a requisição do compras e cópia das certidões:

. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

. Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);

. Certidão Negativa de Débitos Federal;
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
. Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS)e;
. Contrato Social (CNPJ).

1909494990

ANGELA

NASCIMENTO

DA

SILVA

8.8. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objetg;
adquirido e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais dé
fatura serão encaminhadas à contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até
30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
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7.2 Apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento, após a prestação
dos serviços,  inclusive  com apresentação  de  todas  as  certidões  vigentes  da  empresa
prestadora  do serviço,  cópia  da  certidão  negativa  de  débitos  municipais,  estaduais,
federais,  trabalhista  e  de  regularidade  do  empregador, para  que  o  pagamento  seja
efetuado, bem como, manter-se em tal situação durante toda a vigência do contrato;
7.3 Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com a Nota
de Empenho e o especificado neste Termo de Referência.

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do  artigo 75,  Inciso II,  da Lei
14.133/2021, e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

8.2. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para fins de
fornecimento do objeto deste TR;

8.3. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o fornecimento do objeto;

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada com relação ao objeto deste Termo;

8.6. Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados;

8.7.  Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei
14.133/2021, e  a  Ordem  Cronológica,  a contar do recebimento da Nota Fiscal.
Juntamente com a requisição do compras e cópia das certidões:

 . Certidão Negativa de Débitos Municipais;
 . Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);
 . Certidão Negativa de Débitos Federal;
  . Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
 . Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e;
 . Contrato Social (CNPJ).

8.8. Após o prazo de conferência  e aprovação do recebimento definitivo  do objeto
adquirido e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de
fatura serão encaminhadas à contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até
30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
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10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1.A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pela Secretaria
Municipal de Fazenda, sendo assim designados os seguintes servidores:

Titular: : Rogério do Nascimento Lacerda — CPF 837.545.551-20.
Suplente: Paulo Sérgio dos Santos Junior - CPF: 031.229.911-79;

10.2.A gestão e fiscalização que se trata no item 10.1, não exclui, nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
não implicando em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o artigo 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal
devidamente atestada por servidor responsável da Secretaria ordenadora da despesa,
no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com a Ordem Cronológica, contado da data
do atesto de conformidade da nota fiscal, juntamente com a requisição do compras,
cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de
regularidade do empregador, bem como com carimbo e assinatura do secretário da
pasta e do servidor responsável.

11.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem
bancária;

11.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela
Empresa fornecedora.

11.4. Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado no 11.1.
comprovação de que a Contratada se mantém regular em todas as condições prevista
para habilitação no certame;
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11.5. O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador dei
despesa e fiscal da Dispensa na nota fiscal e a documentação da empresa estives
regular. Se a faturalnota fiscal não for apresentada ou for apresentada cont
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para É
pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus pará
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11. DO PAGAMENTO
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10.1.A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pela Secretaria
Municipal de Fazenda, sendo assim designados os seguintes servidores: 

    
Titular: : Rogério do Nascimento Lacerda  –  CPF 837.545.551-20.
Suplente: Paulo Sérgio dos Santos Junior -  CPF:  031.229.911-79;

10.2.A  gestão  e  fiscalização  que  se  trata  no  item  10.1,  não  exclui,  nem  reduz  a
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
não implicando em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

11.1. O  pagamento  será  efetuado  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal
devidamente atestada por servidor responsável da Secretaria ordenadora da despesa,
no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com a Ordem Cronológica, contado da data
do atesto de conformidade da nota fiscal,  juntamente com a requisição do compras,
cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de
regularidade do  empregador,  bem como com carimbo e assinatura  do  secretário  da
pasta e do servidor responsável.

11.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem
bancária;

11.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela
Empresa fornecedora.

11.4. Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado  no  11.1.  à
comprovação de que a Contratada se mantém regular em todas as condições previstas
para habilitação no certame;

11.5. O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de
despesa e fiscal  da  Dispensa  na  nota  fiscal  e  a  documentação  da empresa  estiver
regular.  Se  a  fatura/nota  fiscal  não  for apresentada  ou  for  apresentada  com
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o
pagamento  será  interrompido  até  que  a CONTRATADA  providencie  as  medidas
saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para
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a Prefeitura;

11.6. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo
contratado;

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

12.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termos
do artigo 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021.

12.3. Fora cotados orçamentos, conforme descrição do lote, para a presente Dispensa
de Licitação:

13. PROPOSTA

13.1. Para classificação das propostas será considerado o critério de menor
preço por lote, ofertado pelas licitantes.

13.2. A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.

13.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da
data de sua apresentação.

Tangará da Serra-MT, 24 de Janeiro de 2024.

14. DAS ASSINATURAS

Solicitado/Elaborado por:

Sidinei Aparecido de Souza

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
Secretária Municipal de Fazenda

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.

1doc.com.br/verificacao/155A-0208-FA9F-B9DB

e

informe

o

código

155A-0208-FA9F-B9DB

Assinado

por

1

pessoa:

ANGELA

NASCIMENTO

DA

SILVA

[E]EE

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13. PROPOSTA

14. DAS ASSINATURAS
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a Prefeitura;

11.6. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de
protocolo  da comunicação escrita da regularização  das falhas e omissões  pelo
contratado;

12.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termos
do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
12.3. Fora cotados orçamentos, conforme descrição do lote, para a presente Dispensa
de Licitação:

13.1. Para classificação das propostas será considerado o critério de menor
preço por lote, ofertado pelas licitantes.

13.2. A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.

13.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da
data de sua apresentação.

Tangará da Serra-MT, 24 de Janeiro de 2024.

Solicitado/Elaborado por:

   Sidinei Aparecido de Souza

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
Secretária Municipal de Fazenda
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